
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

__________________________________________________________________________________________ 

 

PROJETO DE LEI Nº 106, DE 30 DE JUNHO DE 2026. 
 
 

Altera o Anexo da Lei Municipal nº 12.053, de 
22 de dezembro de 2025, que aprova o 
Calendário de Eventos do Município de Lajeado 
para o exercício de 2026. 

 
 

A PREFEITA MUNICIPAL DE LAJEADO, Estado do Rio Grande do Sul, 
 
FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a 

seguinte Lei: 
 
Art. 1° Fica alterado o Anexo da Lei Municipal nº 12.053, de 22 de dezembro de 

2025, que aprova o Calendário de Eventos do Município de Lajeado para o exercício de 2026, 
que passará a vigorar acrescido da programação de atividades anexa.  

 
Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

GLÁUCIA SCHUMACHER 
PREFEITA 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

_________________________________________________________________________________________________________________________________ 
Endereço: Rua Júlio May, nº 242 –  Bairro Centro – CEP 95.900-178 

E-mail: sead@lajeado.rs.gov.br – Fones: (51) 3982-1000 ou 3982-1257 
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JUSTIFICATIVA AO PROJETO DE LEI N° 106/2026. 
                  Expediente: 25454/2026 

​  

 

SENHOR PRESIDENTE, 
SENHORES VEREADORES. 
 

Encaminhamos à apreciação dessa Egrégia Casa Legislativa o presente Projeto de 
Lei que altera o Anexo do Calendário Oficial de Eventos do Município de Lajeado para o 
exercício de 2026, instituído pela Lei Municipal nº 12.053, de 22 de dezembro de 2025. 

A presente proposição tem por finalidade promover a atualização e o 
aperfeiçoamento do Calendário Oficial de Eventos do Município, mediante a inclusão dos 
eventos descritos no anexo à propositura. 

Os eventos cuja inclusão se propõe contemplam iniciativas promovidas 
diretamente pelo Município, bem como ações realizadas em parceria ou com o apoio da 
Administração Pública Municipal e de entidades representativas da comunidade. Abrangem 
atividades nas áreas da cultura, do esporte, da assistência social, da educação, do turismo, 
da preservação ambiental, da saúde, da cidadania e do desenvolvimento econômico. 

Além de fortalecerem as políticas públicas municipais, tais eventos contribuem 
para a valorização da identidade cultural de Lajeado, fomentam a participação da 
comunidade, incentivam o turismo, movimentam a economia local, promovem a integração 
social e fortalecem o trabalho desenvolvido pelas entidades, associações e organizações da 
sociedade civil que atuam em benefício da coletividade. 

A inclusão dessas atividades no Calendário Oficial confere maior organização às 
ações desenvolvidas ao longo do ano, amplia sua divulgação e reforça o reconhecimento 
institucional de iniciativas que possuem relevante interesse público e expressiva importância 
para o desenvolvimento social, cultural, esportivo, ambiental e econômico do Município. 

Diante do exposto, considerando a necessidade de atualização do Calendário 
Oficial de Eventos para o exercício de 2026, solicitamos a apreciação da matéria em regime 
de urgência, nos termos do art. 41 da Lei Orgânica do Município. 

Atenciosamente, 

LAJEADO, 30 DE JUNHO DE 2026. 

 
GLÁUCIA SCHUMACHER 

PREFEITA 
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VERIFICAÇÃO DAS

ASSINATURAS

Código para verificação: BNE5.VIUQ.VUOE.E2MW

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas

indicadas (horário de Brasília)

GLAUCIA SCHUMACHER (CPF 760.273.410-68) em 02/07/2026 08:16

Verifique a autenticidade em www.lajeado.rs.gov.br/autenticacao com a chancela

BNE5.VIUQ.VUOE.E2MW




